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amara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE COMISSÃO DE ECONOMIA, FINAN 

TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N°. 027-202 

EXPEDIENTE 
li iO I2OZ 

RELATÓRIO 

A Excelentíssima Senhora Vereadora Damires Rinarily (Damires 

Rinarily Oliveira Pinto), através da prerrogativa que lhe assiste na Lei 

Orgânica deste Município, protocolou na secretaria desta Casa o projeto de 

lei que "ALTERA O AR T. 12 DA LEI 5.638, DE 11 DE JUNHO DE 2014, 

QUE "DISPÕE SOBRE O DIREITO DE DESEMBARQUE DE 

PASSAGEIROS DOS VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO 

FORA DAS PARADAS PRÉ-ESTABELECIDAS NA FORMA QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ". No âmbito da Câmara 

Municipal, o projeto tomou a forma do Projeto de Lei n° 027-2022. 

A Nobre Vereadora justificou a esta Casa a proposta legislativa às fis. 

03. 

Segundo determinação Regimental a Douta Procuradora da Câmara 

Municipal analisou o referido projeto e exarou seu parecer às fis. 08/10. 

Após o referido r. parecer ser lido em Plenário os autos do projeto de 

lei foram encaminhados para a Comissão de Legislação e Justiça emitir seu 

r. parecer às fis. 12/13, sendo que não apresentaram emendas, subemendas 

e/ou substitutivo. 

Em seguida os autos do projeto de lei foram encaminhados para a 

Comissão de Serviços Públicos, Administração Municipal, Política Urbana e 

Rural para emissão do r. parecer que consta nas fis. 15/16, não apresentaram 

emendas, subemendas e/ou substitutivo. 

Os autos do Projeto de lei estão para a Comissão de Economia, 

Finanças, Tributação e Orçamentos emitir seu parecer. 

É o relatório, sucinto. 
1 de 3 



amara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE COMISSÃO DE ECONOMIA, FINAN 
TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N°. 027-2022. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O presente projeto de lei quer dar o "direito de desembarque de 

passageiros dos veículos de transporte coletivo fora das paradas pré-

estabelecidas na forma que especifica " (sic). 

A Nobre Vereadora justificou que o referido projeto de lei que é 

"sabido que em nosso município, por volta das 22h (dez horas) a cidade de 

maneira geral já se torna mais vulnerável em decorrência da diminuição na 

circulação de pessoas pelas vias. A alteração busca tornar de fato eficaz a 

aplicação da lei, por meio de uma interpretação teleológica subjetiva, em 

que se demonstra a preocupação dos legisladores com o bem-estar dos 

munícipes e sua segurança. "(sic). 

Pois bem. Nos termos do art. 89, III, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Conselheiro Lafaiete, compete a Comissão de Economia, 

Finanças, Tributação e Orçamentos analisar a admissibilidade orçamentária 

e financeira - que enfatiza a compatibilidade da proposição com as leis 

orçamentárias, a existência de dotação orçamentária e a disponibilidade de 

recursos para execução das medidas decorrentes deste projeto. 

Do ponto de vista orçamentário e financeiro não tem óbice que impeça 

a votação do projeto de lei pelo plenário desta Casa, deste modo no que 

tange ao conteúdo proposto pela proposta de lei e com as emendas 

apresentadas. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, o Projeto de Lei em análise pode ser levado para 

Plenário para dar aos Nobres Vereadores oportunidade de votarem a favor 

do mérito deste. 
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SALA DAS COMISSÕES, 13 DE MAIO DE 2022. 

VEREADOR AN V U MENEZES 

VEREADOR REÁ 0 GONZAGA DE MELO 

VEREADOR ANGEL UDIO PIMENTA 
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